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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO Nº256/2024
Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão e ao Secretário de Infraestrutura Sr. Lucindo Menezes, que sejam construídos DOGS PARK no município de Jequié.
JUSTIFICATIVA
Dogs Park são espaços públicos aprimorados para o lazer de cães, que podem ser em praças públicas ou áreas próprias.
Nessas áreas os cães terão à disposição espaços adequados para atividades de lazer, adestramento, treinos e prática de exercícios físicos, além de séries de fisioterapia para reabilitação pós-cirúrgica dos animais. O projeto tem o objetivo de oferecer uma estrutura completa para as necessidades dos animais. O espaço beneficiará não somente os animais, mas também seus donos e as pessoas que usufruem da mesma área para passeios, lazer, atividade física ou somente circulação. 
Há hoje cada vez mais a necessidade de transformar espaços públicos para que possam abarcar o maior quantitativo de usuários possível e implementar mais equipamentos e possibilidades de maior divertimento para os cachorros.

No projeto do Dogs Park, devem ser relacionadas plantas que não poderiam ser inseridas nos locais por conter espinhos ou algum tipo de substância venenosa. Também devem ser estabelecidas regras de utilização do espaço. Dentre as normativas, só é permitido o acesso de cachorros vacinados e livre de parasitas. Não é permitido o acesso de fêmeas no cio. Ainda é preciso ter conhecimento de que animais agressivos não devem entrar no local e a coleta das fezes do cachorro deve ser realizada pelo dono, mantendo o espaço limpo.
Sala das Sessões, 04 de abril de 2024
                                                 Ramon Fernandes
Vereador
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ATENDA- SE              ARQUIVE-SE





Sala das Sessões em....../....../......





      ______________________________


Presidente
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__________________________
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